
EMENDA Nº 02  

(PLS nº 76, de 2003) 

 

Substitua-se no caput do art. 41-A da Lei nº 9.504, de 1997, nos 

termos da Emenda nº 1 a expressão “até 15 (quinze) dias” por “até sessenta 

dias”. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda é o de possibilitar a ampliação do 

prazo referente aos limites permitidos para ingresso em juízo relativos à 

denúncia de captação de sufrágio para sessenta dias. 

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Senador DEMÓSTENES TORRES 


	Senador DEMÓSTENES TORRES

